DECRETO LEGISLATIVO Nº 032, DE 01/08/91

Dá nova redação a dispositivo do Decreto Legislativo nº 17, de 16 de agosto de 1990, que Determina as expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo e dá outras providências.

                                         A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

                                         Art. 1º - A parte final do artigo 2º, do Decreto Legislativo nº 17, de 16 de agosto de 1990, que Determina as expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

                                         Art. 2º - ..................................................................................., com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografie e Estatística - INPC/IBGE.

                                        Art. 2º - As expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal  ficam assim estabelecidas:

                                        I  –  a contar de 1º de março de 1991, considerados os índices de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IPC/IBGE, de 19,91 (dezenove vírgula noventa e um) e 21,87 (vinte e um vírgula oitenta e sete), referentes aos meses de janeiro e fevereiro:

                                        a) Prefeito Municipal:

1. Subsídio...................................................................Cr$ 1.713.905,08;

2. Verba de Representação..........................................Cr$ 856.,54;

                                        b) Vice-Prefeito:

1. Subsídio..................................................................Cr$ 428.468,53;

2. Verba de Representação.........................................Cr$ 214.234,26;

                                         II – a contar de 1º de abril de 1991, considerado o INPC/IBGE de 11,79 (onze vírgula setenta e nove), referente eo mês de março:

a) Prefeito Municipal:

1. Subsídio.....................................................................Cr$ 1.915.974,48;

2. Verba de Representação............................................Cr$ 957.987,24;

b) Vice-Prefeito:

1. Subsídio.....................................................................Cr$ 478.984,96;

2. Verba de Representação............................................Cr$ 239.492,48;

                                       III – a contar de 1º de maio de 1991, considerando o INPC/IBGE de 5,1 (cinco vígula zero um), referente ao mês de abril:

a) Prefeito Municipal:

1. Subsídio.....................................................................Cr$ 2.011.964,80;

2. Verba de Representação............................................Cr$ 1.005.982,40;

b) Vice-Prefeito:

1. Subsídio.....................................................................Cr$ 502.982,10;

2. Verba de Representação............................................Cr$ 251.491,05;

                                       IV – a contar de 1º de junho de 1991, considerando o INPC/IBGE de 6,68 (seis vírgula sessenta e oito), referente ao mês de maio:

a) Prefeito Municipal:

1. Subsídio.....................................................................Cr$ 2.146.634.04;

2. Verba de Representação............................................Cr$ 1.073.182,02;

b) Vice-Prefeito:

1. Subsídio.....................................................................Cr$ 536.581,30;

2. Verba de Representação............................................Cr$ 268.290,65;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1991.
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